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ESTADO DO P IAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO SÉ DOD IVINO 

DECRETO MUNICIPAL N•215, 08 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre a flc,tlbiliuçlo das regras de distaneiamcnlo social 
para a reabertura de atividades não essências com adoção dei 
protocolo de s.egurunçu p,tsra o enf'n:sntumento do novo coronavíru.s 
(COVID - 19) no municlpio de SIio José do Divjno e dê outras 
providências. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSt DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ,no uso de suas. 
atribwções legais, 

CONSIDERA DO que as ações e os serviços de saúde executados e desenvolvidM por 
instituições públicas estaduais e municipais.. da adminhit:ração direta, indireta e fundacional . constituem 
o sistema único de saúde. tendo por diretriz. a intcgraçlo de ações e serviços com base na 
regionalizaçlo do atendimento indivjdual e coletivo, adequado às diversas realidades epidemiológicas; 

CONSIDERANDO por fim a necessidade de adotar as medidas necessárias para o, 

enfrentamento da crise decorrente do covid-19, com a a.doçilo gradual e responsável de medidas de 
transição para a retomada da atividade econômica; DECRETA: 

ATL l' De acordo com o inciso Xll do artigo 24 da Constituiçlo Federal , que preva compctSocia 
concom::nte entre União e Estados/Oi strito Ft:dt:ril.l p'"1:l leghdar sobre proteçlio e defe~ da s.u.údt:, fica 
permitida a abertura e funcionamento de todas as atividades n,ilo essenciais no municipio de Silo José 
do Oivjno, a partir do dia 08(oito) de junho do ano em cuno com o jornada reduzida das 07:00 às 
13 :00h . 

Art. 2' • A Vigilância Sanitária Municipal devera manter rigoroso controle e fiscalização, 
podendo solicitar o apoio da Policia Militar. 

Art. 3• É obrigação dos estabelecimentos comerciais, das clinicas e consultórios disponibi.liur: 
T. Lavatório para hig.ieniração dtt8 mãos com água. e subüo (ou saboneto) ou ú.lcool 700/4~ 

II. Fornecer equipamentos de protoÇilo individual a.os fu.ncionérios; 
m Orientar os funcionários a não compartilharem itens pessoais; 
IV. Optar por deixar as janelas do estabelecimento abenas; 
V. Não utilizar bebedouros coletivos; 

Vl. Garantir distância de dois metros (2m)entre as pessoas,. dentro e fora do estabelecimento. 
caso haja filas; 

VII. Controlar o acesso ao estabelecimento no minimo de duas pessoas dentro do 
estabelecimento; 

vm Fazer sinalização no chão, garantindo o distanciamento, inclusive oas áreas externas. caso 
haja ma; 

IX. Reforçar a higienação de superficies, equipamentos e instrumentos de atendimento; 
X. Garantir o uso de máscaras para fundonArios e clientes; 

Art. 4' O funcionamento dos Salões de beleza e barbearias será com atendimento único por 
profissional; com atendimento com agendamento com intervalo de 15 minutos entre cada 
atendimento para higienização do local, instrumentos e equipamentos os profissionais devem usar 
touca e luvas descartáveis, bem como máscaras e óculos; clientes não podem estar acompanhados e 
devem permanecer o tempo todo com máscaras; produtos devem ser fracionados para o atendimento, 
evitando a sua contaminação. 

Par,grafo Úoico:Todos os estabelecimentos deverão seguir obrigatoriamente o Protocolo de 
Flexibilização das Regras de Isolamento Social expedido pelo Governo do Estado do Piauí, através 
da Diretoria de Unidade de Vigilância Sanitária Estadual - DMSA,devendo ser observado ainda: 

I· Restaunmtes, lanchonetes e padarias somente poderão comercializar seus respectivos 
produtos, por meio de serviço de entrega (delivery} ou de retirada no próprio estabelecimento. 

IT- As clínicas(odontológicas, oftamológicas, laboratoriais e consultórios em geral) somente 
poderão reafü:ar atendimentos individuais e previamente agendados. 

ill- O funcionamento dos postos de combustlveis será das 06:00 ás 20:00h. 
N- O funcionamento de todas as atividades essenciais no município de São José do Divino, a 

partir do dia 08(oito} de junho do ano em curso será das 07:00 âs 15:00h. 

Art.5° Permanece proibido o funcionamento de bares, academias, clubes recreativos, associações 
esportivas, festas, feiras livres, eventos esportivos e qualquer reuIÚão que promova a aglomeração. 

Art. 6" Em caso de descumprimento aplicam-se, cumulativamente, as penalidades de multa, 
interdição total da lltividade e cusação de !llvarâ de loc!lliZ11ção e funcionamento, na fonna da. 
legislayão vigente. 

Art. 7° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, e vigorará enquanto perdurar o estado de calamidade no Município em razão da pandem.ia 
do coronavírus (COVID- 19). 

Gabinete do Prefeito de São José do Divino, Estado do Piauí, em 08 de junho de 2020, 

■■■PPI~=; .. ~..,.. 
+da ...... 

2ª P R O MO T ORIA DE JUS TIÇ A DE P IRACU R UCA 
Av. Landr1 Sales. 545, Centro. C E P: 6 4.240-000- F o ne: (86) 3 343-2754. 

PR.CX::ED IMEN 'l'O ADMXNI STRATIVO Nº 6 8/2020 

SIMP : 000318-17 4 /2020 

RECOMENDAÇÃ.o MINISTERIAL Nº 64/2020 

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PJ:AUÍ, através do 

Promotor de J u stiça titular da 2• Promotoria de Justiça de. 

Piracuruca, Má.reio Giorgí Carcara Rocha, no uso de suas

atribuições legais que 1 he conferem o parágrafo único do 

art igo 3° do artigo da Lei 8.625/93 e Resolução 164/2017 do 

CNMP; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Pübl i co à 

defesa da ordem jur1dica, do regime democrãt i co , dos 

d i fusos e col et i vos, e dos inter esses soc i ais e indi v i duais 

indisponíveis conforme arts . 

Constituição Federal; 

129, inciso II e 127 da 

CONSIDERANDO que a 2• Promotoria de Justiça de 

Pi racuruca, instaurou Procedimento Administrativo 

68/2020 , com o objetivo de acompanhar e fisca1izar o 

regular funcionamento do ConseJ.ho Tutel.ar do munic1pio de 

sao J osé do Divino , no per1odo da pandemia do COVID- 19 ; 

CONSIDERANDO que, em 30/01/2020, a Organizaçao 

Mundi al da Saúd., (OMS) declarou que o surto da doença. 

causada pelo Coronavirus (COVID-19) constitui Emergência d e 

Saúde Pública de importância Intcrnaciona1 {ESPII); 

Assln•~o dlgltNMnt• na t'onn• da L.al U . ◄19/2006 por MARCIO ÇIORQJ CARCAAA ROCHA em: 03/0612020 15: 03. 

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos 

do Regulamento Sanitário Internacional (RSI), "um evento 

extraordinário que pode constituir um risco de saúde 

públ i ca para todos pa .1. ses devido a d i sseminaçao 

int ernacional de doenças; e potencialmente requer uma 

resposta internacional coordenada e imed iata"; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 

03/02/2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou 

"emergência em saúde pública de importãncia nacional.", em 

decorrênci a da infecção humana pelo Coronavirus, 

considerando que a situação atual demanda o emprego urgente 

de medidas de prevençào, controle e contençào de riscos, 

danos e agravos à saúde pública; 

Mundial 

CONSIDERANDO 

da Saúde 

que, 

(OMS) 

em 11/03/2020, a Organizaçào 

declarou pandemia para o 

Coronav.1.rus, ou seja , momento em que uma doença se espalha 

por d· ve sos cont · nentes com t ansmi ssào sustentada ent e . 

humanos; 

CONSIDERANDO que a cJ.assificação da situação 

mundial. do novo Coronav.1.rus como pandemia significa o risco 

potencial da doença infecciosa atingir a populaçào mundial 

de forma simultãnea, não se limitando a locais que já 

tenham sido i dentificadas como de transmissão i nterna; 

CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição 

Federa l. e o art. 4° do Estatuto da Criança e do Adolescente 

ÀSsir'lada digiilâníH'IUII !UI foi'l"fta d.a ~ 11.410/2006 põl" MA.RCIO GlORGI CARC•RÃ R.OCMA am: D3/06,/2020 15; 00!. 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


